Projeto de Lei N.° 158/09
Dispõe sobre alteração do Art. 1° da Lei n.° 5.106, 

de 30 de junho de 2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Márcio Antonio de Paula Duarte, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1° da Lei n.° 5.106, de 30 de junho de 2007 passa a ter a seguinte redação: 

“ Art. 1° - Passa a denominar-se Rua Celina Maria de Jesus, a Rua 02 do loteamento Aeroporto 2ª Etapa, no Bairro Aeroporto, nesta cidade.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Rômulo Maneira em 18 de agosto de 2009.

Márcio Antonio de Paula Duarte

Vereador/PR

